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RESOLUÇÃO Nº 005, DE 09 DE ABRIL DE 2013. 
 

 

 

 

 

 

EMITE PARECER PRÉVIO SOBRE PARCELA-
MENTO DE SOLO URBANO NO MUNICÍPIO DE 
TAIOBEIRAS, NOS TERMOS DO ART. 201, § 2º 
DA LEI 995/06 RELATIVAMENTE AO LOTEA-
MENTO ‘CONDOMÍNIO PORTAL DA VILA’ CON-
TÉM OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

 

 

 

 

 

 O PRESIDENTE DO CODEMA, no uso de suas atribuições legais definidas pelo 
Art. 2º, Inciso XVII da Lei nº 880, de 28 de dezembro de 2000, que cria o CODEMA e 
considerando: 
 

EM FACE DO PEDIDO E PROCEDIMENTOS INICIAIS 
 

 O pedido formal para emissão de parecer prévio sobre parcelamento de solo urba-
no, relativamente à implantação do Loteamento Condomínio Portal da Vila, localizado 
na Rua Divinópolis, 115, bairro Santo Cruzeiro, Taiobeiras (MG), com área de 
56.224,46m2 (cinqüenta e seis mil, duzentos e vinte e quatro metros e quarenta e seis 
centímetros quadrados), cujo pedido foi subscrito por Ione Lucas Mendes, devidamente 
comprovada nos autos do processo CODEMA 003/13; 
 Que para subsidiar a análise do pedido a interessada anexou os seguintes docu-
mentos: 

1. Formulário de levantamento de informações sobre o loteamento pára subsidiar a emissão de pa-
recer pelo CODEMA (Caracterização do Empreendimento); 

2. Planta de referência imobiliária assinado pelo profissional e loteador; 
3. Projeto arquitetônico do loteamento original assinado pelo profissional e loteador; 
4. Cópia da Certidão de Registro do Imóvel; 
5. Cópia da manifestação do INCRA pela conversão do imóvel de rural para urbano; 
6. Cópia do CPF do requerente; 
7. Cópia do RG do requerente 

 Que os documentos foram apreciados pelo CODEMA e deliberados na reunião de 
01/03/13 pela emissão do parecer prévio favorável à implantação do empreendimento 
objeto do pedido; 
 Que o CODEMA ampara os procedimentos validados pela presente resolução nos 
ditames da lei 995, de 09/10/06 (Plano Diretor de Taiobeiras, art. 201, § 1º, in verbis: “Os 
loteamentos com área até 25ha (vinte e cinco hectares) sujeitam-se à gestão ambiental 

 Esta norma foi publicada no Quadro 

de Avisos da Prefeitura Municipal de 
Taiobeiras no dia 09/04/13, nos termos do 

Art. 115 da Lei Orgânica do Município. 

 Gabinete do Prefeito, 09/04/13. 
 

 

ELISA DE ALENCAR COSTA 

Assessor de Gabinete III 

Matrícula 6334 
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por parte do organismo responsável pelo meio ambiente no Município, atendendo aos 
critérios estabelecidos e ouvido” o Conselho Municipal de Conservação, Defesa e Desen-
volvimento do Meio Ambiente, CODEMA; 

Que os procedimentos de análise técnica dos documentos, da comprovação domi-
nial do imóvel objeto do empreendimento e da inspeção deste serão feitos pelo Comitê de 
Análise e Julgamento de requerimento de loteamento, re-loteamento, desmembramento e 
chacreamento, na Prefeitura Municipal, cujo corpo técnico será especialmente composto 
pelo Chefe do Executivo para este fim; 

Que o processo deverá retornar para a análise e votação definitiva do CODEMA, 
antes da emissão do Alvará de Urbanização e do Termo de Aprovação do Loteamen-
to; 
 

EM FACE DA ANÁLISE DO PEDIDO 
 

Que a interessada e o empreendimento encontram-se devidamente qualificados 
nos autos do processo CODEMA 003/13; 

Que o Imóvel objeto da intervenção encontra-se devidamente matriculado no Cartó-
rio de Registro de Imóveis (CRI) da comarca sob o nº de matrícula 8469 - 30/08/2011, 
respeitando o disposto art. 222 da lei 995/06, sob domínio da requerente; 

Que a ocupação e uso do solo urbano para implantação do loteamento de condo-
mínio em questão atende às exigências da Lei 995/06, anexo III, estando localizado em 
Zona de Expansão, de uso predominantemente residencial e considerado Admitido no 
local. 

Que o projeto atenderá às exigências do art. 195 da Lei 995/06, que fixa que as 
condições para ocupação e uso de espaços para condomínios são: 

I. Ser constituído por unidades habitacionais isoladas, agrupadas, geminadas ou 
superpostas, em regime condominial; 

II. Área para implantação igual ou inferior a 250.000m
2
 (duzentos e cinquenta mil metros 

quadrados);  
III. Cota de terreno por unidade habitacional condominial mínima de 180m

2
 (cento e 

oitenta metros quadrados);  
IV. Taxa de Ocupação e Coeficiente de Aproveitamento da Zona em que se situa o 

terreno, segundo diretrizes expedidas pelos setores competentes; 
V. Obrigatoriedade de uma área de estacionamento equivalente a 1 (uma) vaga, no 

mínimo, por unidade habitacional; 
VI. Recuos e permeabilidade obedecerão ao estabelecido nesta lei, assim como condições 

de iluminação e ventilação; 
VII. A construção e manutenção das vias e dos espaços comuns são de responsabilidade 

exclusiva do próprio condomínio; 

Que o loteamento, nos termos do que dispõe o art. 203 da lei 995/06, não se en-
contra com as restrições seguintes, não estando em áreas: 

I. Alagadiças ou sujeitas à inundação; 
II. Alagadiças ou contínuas a mananciais, cursos d’água, represas e demais recursos 

hídricos sem a prévia manifestação das autoridades competentes; 
III. Necessárias à conservação ambiental, como as áreas de cobertura vegetal significativa, 

topos dos morros e matas ciliares, à defesa do interesse cultural e/ou paisagístico, 
como as Áreas de Interesse Especial Ambiental, definidas pelo zoneamento; 

IV. Necessárias à implantação de planos, programas e projetos essenciais ao 
desenvolvimento do Município; 

V. Sem condições de acesso e/ou atendimento por infra-estrutura básica adequada; 
VI. Cujas condições geológicas e hidrológicas não aconselhem a edificação; 
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VII. Cuja declividade natural seja igual ou superior a 35% (trinta e cinco por cento); 
VIII. Que tenham sido aterradas com material nocivo à saúde pública, antes de serem 

saneadas ou remediadas; 
IX. Que apresentem condições sanitárias inadequadas devido à poluição, até a correção do 

problema.  

Que o loteamento condominial pretendido não ocupa áreas com declividade entre 
30% (trinta por cento) e 35% (trinta e cinco por cento), com lotes de área mínima de 
1.000m2 (um mil metros quadrados), atendendo ao disposto do art. 203, § 1º da lei 
995/06; 

Que no empreendimento pretendido as áreas não-parceláveis vinculadas ao 
loteamento limitam-se com vias públicas, considerando que apenas a frente fica para a 
Rua Divinópolis em toda a sua extensão. No lado sul confina-se com a crista do talude, 
área não objeto de implantação de sistema viário. Pelo lado oeste limita-se com 
propriedade privada da Cerâmica Vila Cruz, não tendo sido contemplada no Plano Diretor 
a implantação de via pública, não ficando prejudicado o disposto do Art. 203, § 3º da lei 
995/06; 

Que o loteamento ora proposto está sendo implantado com foco nos objetivos da 
política de desenvolvimento urbano e rural no Município de Taiobeiras de promover a es-
truturação do espaço da cidade e do município através da distribuição e/ou organização e 
integração adequada da sua população, das atividades sócio-econômicas, da infra-
estrutura básica e de serviços e dos equipamentos urbanos e comunitários, respeitando o 
disposto do Art. 18 da lei 995/06; 

Que o projeto do loteamento está levando em consideração os ditames da lei Muni-
cipal nº 995/2006 (Plano Diretor) e da Lei Federal 6.766 (uso e parcelamento do solo) e 
as modificações desta pela lei 9785/99 e outras; 

Que a elaboração do projeto levou em consideração, ainda, as diretrizes da política 
habitacional de efetivar a regularização fundiária e a urbanização de todos os loteamentos 
e assentamentos irregulares, visando dar a segurança da posse e as condições de urba-
nização aos moradores, por meio da titulação reconhecida institucionalmente das moradi-
as e da infra-estrutura urbana mínima, respeitando o Art. 79 da lei 995/06. 

Que a loteadora aceita a exigência de cumprimento das condições legais aplicáveis 
a si na forma rezada no Art. 79 da lei 995/06; 

Que o requerente está ciente de que a execução das obras a que se refere o Art. 
9º da lei 6.766/79 e art. 224 da lei 995/06 deve ser objeto de prestação de garantia, por 
parte do loteador, segundo pelo menos uma das seguintes modalidades: a) depósito de 
dinheiro; b) caução de títulos da dívida pública; c) fiança bancária; d) vinculação a imóvel 
situado no local, ou fora do loteamento, mediante instrumento público. 
 
 CONSIDERANDO, finalmente, que o § 1º do art. 12 do Regimento Interno do CO-
DEMA determina que decisões relevantes tomadas pelo conselho deverão ser publicadas 
por resolução. 
 

RESOLVE 

 
 Art. 1º. Emitir PARECER PRÉVIO FAVORÁVEL, condicionado às vistorias devidas 
pelo CAJ da Prefeitura Municipal de Taiobeiras, à implantação do Loteamento Condo-
mínio Portal da Vila, localizado à Rua Divinópolis, 115, bairro Santo Cruzeiro, Taiobeiras 
(MG), sob a responsabilidade de Ione Lucas Mendes, residente e domiciliada na Rua 
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Santa Rita de Cássia, 741, centro, CEP 39550-000, Taiobeiras (MG), CPF 435.995.086-
15 e RG M-1.334.743 – SSP/MG, com área total de 56.224,46m2 (cinqüenta e seis mil, 
duzentos e vinte e quatro metros e quarenta e seis centímetros quadrados), para fins ur-
banos, com finalidade econômica, de uso predominantemente residencial. 
 
 Art. 2º.  Determina-se ao requerente que por ocasião do requerimento de aprova-
ção do loteamento junto à Prefeitura Municipal seja comprovada: 

I. Uma convenção de condomínio registrada no Cartório de Registro da Co-
marca, atendendo ao disposto do art. 220, V, da lei 995/06; 

 
 Art. 3º.  Esta resolução entra em vigor na data da sua publicação. 

 
 Taiobeiras, 09 de abril de 2013. 
 
 
 
 
 
 
 

LESTER ALVAREZ RODRIGUES 
Presidente do CODEMA 

ROSÂNGELA MATOS SILVA 
Secretária do CODEMA 

 
Este texto não substitui o publicado na forma do art. 115 da Lei Orgânica Municipal no Quadro de Avisos da Prefeitura. 

 


